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Comparativo do zoneamento da Gávea no PLC 44/21



LEI COMPLEMENTAR Nº 232, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Estabelece condições especiais de incentivo para reconversão de imóveis protegidos e 
de edificações existentes, regularmente construídas e licenciadas, e dá outras 
providências.

Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a reconversão de imóveis protegidos e de 
edificações existentes, regularmente construídas e licenciadas, nas condições que determina, 
na forma dos Capítulos VI e VII da Lei Complementar nº 198, de 14 de janeiro de 2019, que 
institui o Código de Obras e Edificações Simplificado do Município do Rio de Janeiro.

§ 2º Todas as intervenções em bens protegidos estarão sujeitas à análise prévia e aprovação 
do Conselho Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural e demais órgãos de tutela do 
patrimônio cultural de outras esferas de governo, conforme o caso.

http://aplicnt.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/contlei.nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/b004aa9e75adff0483258386005166c9?OpenDocument


CAPITULO III
DA RECONVERSÃO DE EDIFICAÇÕES REGULARMENTE CONSTRUÍDAS E LICENCIADAS

Art. 12. Será permitida a reconversão para o uso residencial multifamiliar, por meio da 
transformação de uso ou pelo desdobramento em unidades autônomas, de edificações 
regularmente construídas e licenciadas até a data de publicação desta Lei, localizadas em Zonas 
Residenciais Unifamiliares nas seguintes áreas:

II - VI Região Administrativa - Lagoa, na Rua Marquês de São Vicente, Rua Mary Pessoa, 
Estrada da Gávea excluído o bairro de São Conrado e Estrada Santa Marinha;

Parágrafo único. O disposto neste artigo não implica na possibilidade de acréscimos ou novas 
edificações, além do permitido pela legislação vigente para o local. 
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